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Processo n° 177/2017 

C.M. 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Créd ito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta 
mil reais), para (1) contratação de serviço de transporte, tratamento e destinação 
final dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos da Área de Triagem 
da Estação de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Volumosos; e para 
(2) possibilitar o pagamento de indenizações de áreas desapropriadas com a 
instituição de servidões administrativas para passagens do Interceptar de Esgotos 
do Córrego de Ouro, no Parque São Paulo, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município) . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolog ia e Urbano Ambienta l e a 
Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento deverão , nesta ordem, 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 
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